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LEI MUNICIPAL NO 294, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2001. 
"Dispöe sobre a autorizacão Para abertura 
de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências." 

A Prefeitura Municipal de Rio Branco/MT, no uso de suas atribuiçöes que 
the são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito 
Adicional Suplementar atE o limite de 10% (dez por cento) do Orcamento da 
Despesa do exercicio de 2001. 

Artigo 20  - Os créditos abertos no artigo anterior somarão ao limite dos 
créditos autorizados pela Lei Orcamentária no 271, de 29 de novembro de 2000. 

Artigo 30 - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados 
os recursos mencionados no artigo 43, 1 0, Inciso Ill da Lei no 4.320/64, 
resultantes da parcial ou total de dotaçOes orçamentárias. 

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacão 
revogadas as disposiçöes em contrário. 

Gabinete do Prefeito, EdifIcio Sede do PodE 
Branco/MT, 10 de Dezembro de 2001. 
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